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Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE MODELO  CNPJ: 83.021.832/0001-11 

 

 
DO PREFEITO DE MODELO/SC 

PARA O DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Modelo/SC, 26 de junho de 2017. 

SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO E ARQUIVAMENTO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 

Prezado Senhor, 

EDER SCHLOSSER DA SILVA, chefe do departamento de licitações. 

Considerando a necessidade de adequação dos quantitativos de itens e serviços e para 

moldar-se ao disposto na Lei Municipal n.º 1522 de 31/12/2002, com as modificações 

da Lei Municipal nº. 1549 de 19/12/2003. 

Considerando que os quantitativos são os mesmos da licitação passada, porém, ficou 

constatado pelo departamento de obras e serviços urbanos que houve um aumento de 

demanda dos serviços, e consequentemente dos materiais necessários para a 

manutenção da iluminação pública neste município. 

Considerando que há Convênio entre o Município de Modelo e a CELESC 

DISTRIBUIÇÃO S/A, para arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública, - COSIP, sendo que houveram alterações no contrato em relação ao 

contrato imediatamente anterior. 

Considerando que a instrução normativa nº 3 de 20 de abril de 2017 estabelece critérios 

para composição de valores dos itens que serão licitados, os quais poderão trazer maior 

economicidade a Administração. 

Solicito a Vossa Senhoria que CANCELE o processo licitatório nº 909/2017, pregão 

presencial nº 040/2017, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MODELO/SC. 

Determino que o departamento interessado providencie as alterações aqui elencadas, 
bem como outras se forem necessárias, para que o departamento de licitações lance 
novo procedimento licitatório. 

Sem mais para o momento. 

 

________________________ 

RICARDO LUIS MALDANER 

Prefeito 


